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ANEXO Il - ATA DE REGISTRO DE PRECOS
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

ORGAO OU ENTIDADE PUBLICA

Processo Administrativo SEI n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx
Ata de Registro de Pregos n°® XX/IXXXX

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, com sede
no Setor Bancario Sul, Quadra 2, Bloco “F”, Edificio FNDE, na cidade de Brasilia, Distrito Federal,
inscrito no CNPJ sob o n® 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo € nome),
nomeado(a) pela Portaria n° ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ..... ,
portador da matricula funcional n° ................... , considerando o julgamento da licitagdo na modalidade
de pregdo, na forma eletrbnica, para REGISTRO DE PRECOS n° ....... /202..., publicada no ...... de
..... /.....1202....., processo administrativo n.° 23034.002317/2025-55, RESOLVE registrar os precos da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificagdo por ela(s)
alcangada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigbes previstas no Edital de licitagao,
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.°
11.462, de 31 de marco de 2023, e em conformidade com as disposi¢bes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de precgos para a eventual aquisicao de énibus escolares
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacgao, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municipios, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referéncia, anexo ...... do edital
de Licitagdo n° .......... /20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos
tenham sido registrados, independentemente de transcrigao.

2. DOS PREGOS, ESPECIFICAGCOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preco registrado, as especificagbes do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condi¢oes ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem:

Prazo
Item
Tipo de Valor Valor | garantia
do | Especificagédo . _ | Marca | Unidade | Quantidade
IR Transmissao Unitario Total ou
validade
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2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitagdo (fornecedor registrado
nesta Ata) sdo os que seguem:

12 Classificada — Empresa fornecedora

CNPJ n.% xxxxxx Raz&o Social: xxxxx
Enderego: xxxx

Cidade: xxxx UF: xx CEP: xxxxx
Telefone: (Xx) XXXX-XXXX

Endereco Eletrdnico: xxxxx

Representante: xxxx

RG n.°/Orgéo Expedidor/UF: xxx CPF n.° xxXX.XXX.XXX-XX

2.3. Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo
a esta Ata.

3. DEFINIGOES
3.1. Para efeito desta Ata, tem-se as seguintes defini¢des:

3.1.1.Entidade Gerenciadora: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacédo - FNDE, responsavel
pela condugéo do conjunto de procedimentos para registro de precos, incluindo a regulamentacao
e a execugao do pregdo eletrénico, bem como pelo gerenciamento da(s) ata(s) de registro de
pregos dele decorrente(s).

3.1.2.Fornecedor: pessoa fisica ou juridica, de direito publico ou privado, nacional ou estrangeira, que
desenvolva atividade de produgédo, montagem, criagdo, construgao, transformacao, importagéo,
exportacao, distribuicdo ou comercializagdo de produtos ou prestagao de servigos e que sejam
beneficiarios de atas de registro de pregcos ou contratos junto a Administracdo Publica,
decorrentes do certame objeto desta ata de registro de precos.

3.1.3.0rgao Participante de Compra Nacional - OPCN: Org&o ou entidade da administragéo publica
Federal e dos estados, Distrito Federal e municipios que, em razao de participagdo em programa
ou projeto federal, € contemplado no Registro de Pregos, independentemente de manifestagao
formal.

3.1.4.Para efeitos desta Ata de Registro de Precos, consideram-se Orgdos e Entidades Participantes

da Compra Nacional o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacgéao, os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios.
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3.1.5.0rgao Nao Participante — ONP: Orgdo ou entidade da Administracdo Publica que, ndo tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitagdo, atendidos os requisitos estabelecidos no
Decreto n° 11.462/2023 e as normas e critérios dos programas e/ou projetos especificos para
atendimento as redes de ensino, se for o caso, faz adesao a Ata de Registro de Precos, precedida
da manifestagdo de anuéncia da Entidade Gerenciadora e da aceitagdo do fornecimento por parte
do Fornecedor beneficiario da Ata.

3.1.5.1.A possibilidade de Orgaos N&o Participantes aderirem a Ata de Registro de Precos justifica-se
pelo objetivo de atender a demandas de entes n&o abarcados na categorizacdo expressa no
item 3.1.4, mas que tenham necessidade de utilizagdo, para fins educacionais, dos produtos
licitados.

3.1.6.Compra Nacional: Compra ou contratacdo de bens e servicos, em que a Entidade Gerenciadora
conduz os procedimentos para Registro de Precos destinado a execugado descentralizada de
programa ou projeto federal, mediante prévia indicagdo da demanda pelos érgéaos e entidades
beneficiados.

4. ENTIDADE GERENCIADORA E ENTIDADE(S)/ORGAO(S) PARTICIPANTE(S)

4.1. A entidade gerenciadora sera o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagado — FNDE.

4.2. Além da gerenciadora, sdo 6rgaos publicos participantes do registro de precos: os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios.

4.3. Compete a Entidade Gerenciadora:

4.3.1.Praticar todos os atos de controle e administragdo do Sistema de Registro de Pregos — SRP;

4.3.2.Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Pregos;

4.3.3.Gerenciar a Ata de Registro de Precos, providenciando a indicagdo, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento as necessidades da Administragdo, obedecendo a ordem de

classificagdo e aos quantitativos de contratacédo definidos, bem como praticar atos de gestao do
SIGARPWERB,;

4.3.4.Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociagdes dos precgos registrados;

4.3.5.Aplicar as sangbes, garantida a ampla defesa e o contraditério, decorrentes de descumprimento
do pactuado na Ata de Registro de Precos;

4.3.6.Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovacao da vantajosidade dos pregos
registrados;

4.3.7.Registrar no Portal de Compras os precos registrados com indicagdo dos fornecedores;

4.3.8.Respeitar a ordem de classificagdo dos licitantes registrados na Ata nas contratagbes dela
decorrentes.

4.4. Compete aos Orgaos Participantes e Nao Participantes:
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4.4.1.Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Precgo - SIGARPWEB, para realizar
solicitagao de utilizagdo ou de adesao as Atas de Registrode Pregos, bem como para acompanhar
o status das solicitacdes efetuadas;

4.4.2.Utilizar o SIGARP para gerar o(s) Contrato(s) decorrente(s) das Atas de Registro de Precos;
4.4.3.Realizar a solicitagdo de cancelamento do quantitativo que nao sera objeto de Contrato;

4.4.4.Contratar os bens listados no item 1.1, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de
instrumento contratual habil, apés o deferimento da solicitagdo no SIGARPWEB, respeitada a
validade da ata de registro de pregos e o prazo de até 90(noventa) dias, contados da data de
deferimento do pedido de adesao.

4.5. Compete aos Orgdos/Entidades Participantes e Nao Participantes, na qualidade de Contratante:

4.5.1.Realizar os atos relativos a cobranga do cumprimento pela CONTRATADA das obrigagdes
contratualmente assumidas e aplicar sangbes, garantida a ampla defesa e o contraditério,
decorrentes do descumprimento das obrigagbes contratuais, em relacdo as suas proprias
contratagdes, informando as ocorréncias a Entidade Gerenciadora;

4.5.2.Disponibilizar a CONTRATADA a lista de enderegos de entrega dos bens objetos da contratagéo;
4.5.3.Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

4.5.4.Promover o acompanhamento e a fiscalizagdo do fornecimento dos bens, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, més e
ano;

4.5.5.Comunicar prontamente a CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso nao esteja de acordo com as especificagbes e
condi¢bes estabelecidas no Termo de Referéncia;

4.5.6.Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicagdo de san¢des administrativas;

4.5.7 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos a firmatura e
gestao contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrugcéo processual necessaria;

4.5.8.Realizar o Controle da Qualidade dos itens adquiridos por meio desta Ata de Registro de Pregos,
conforme orientacdes fornecidas pelo FNDE.

5. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS

5.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, podera ser utilizada pelos Orgdos/Entidades
Participantes de Compra Nacional e qualquer érgdo ou entidade da administragdo publica que nao
tenha participado do certame licitatorio, mediante anuéncia da Entidade Gerenciadora e do fornecedor,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condigdes e as regras
estabelecidas na Lei n® 14.133, de 2021 e no Decreto n°® 11.462, de 2023.

5.2. Aautorizacao da Entidade Gerenciadora apenas sera realizada apos a aceitagdo da adeséo pelo
fornecedor.
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Dos limites para as adesées

5.3. As aquisigdes ou contratagdes adicionais ndo poderdo exceder, por 6rgdo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de
registro de precos para a gerenciadora e para os participantes.

5.4. O quantitativo decorrente das adesdes nado podera exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para a gerenciadora e os participantes,
independentemente do nimero de 6rgéos ou entidades ndo participantes que aderirem a ata de registro
de precos.

5.5. Ao Orgao/Entidade Participante de Compra Nacional - OPCN e ao 6rgédo ou entidade nao
participante que aderir & ata competem os atos relativos a cobran¢a do cumprimento pelo fornecedor
das obrigagées contratualmente assumidas e a aplicagédo, observada a ampla defesa e o contraditdrio,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em relacéo as
suas proprias contratagdes, informando as ocorréncias a entidade gerenciadora.

5.6. Apo6s a autorizacdo da Entidade Gerenciadora, o 6rgdo ou a entidade participante e nao
participante efetivara a aquisicdo ou a contratacdo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigéncia da ata.

5.7. Cabera a Entidade Gerenciadora aceitar, excepcionalmente, a prorrogagéo do prazo previsto,
desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de registro de precos.

5.8. Os atos de controle, administracdo e gerenciamento da utilizagdo desta Ata de Registro de
Precos, de competéncia do FNDE, na condicdo de Entidade Gerenciadora, bem como os
procedimentos operacionais prévios a formalizagao da contratagdo entre o érgao/entidade contratante
e 0 FORNECEDOR, serao realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de
Precos — SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb) consoante o Termo de Ciéncia e
Responsabilidade, Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasido da assinatura
desta Ata.

5.9. A adeséo a ata de registro de precos por 6rgaos e entidades da Administracdo Publica estadual,
distrital e municipal podera ser exigida para fins de transferéncias voluntérias, ndo ficando sujeita ao
limite de que trata o item 5.3, desde que seja destinada a execugao descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos precgos registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

Vedagao a acréscimo de quantitativos

5.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de precos.
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6. VALIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Precos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia util
subsequente a data de divulgagcdo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a
anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

6.1.1.Em caso de prorrogacao da ata, podera ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

6.1.2.0 contrato decorrente da ata de registro de precgos tera sua vigéncia estabelecida no préprio
instrumento contratual e observard no momento da contratagdo e a cada exercicio financeiro a
disponibilidade de créditos orgamentarios, bem como a previsdao no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

6.1.3.Na formalizacdo do contrato devera haver a indicagdo da disponibilidade dos -créditos
orgamentarios respectivos.

6.2. A contratacdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo 6rgao ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de
despesa, autorizacdo de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de
2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. devera ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de precos.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderao ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n°® 14.133, de 2021.

6.4. Apdés a homologagdo da licitagdo, deverdo ser observadas as seguintes condi¢cdes para
formalizagdo da ata de registro de precos:

6.4.1.Serao registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou ndo proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

6.4.2.Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1.Aceitarem cotar os bens com pregos iguais aos do adjudicatario, observada a classificagao da
licitacao; e

6.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

6.4.3.Sera respeitada, nas contratacdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formacgéo de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificagao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original.
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6.7. A habilitacao dos licitantes que comporio o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2
somente sera efetuada quando houver necessidade de contratagado dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipoteses:

6.7.1.Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas condi¢des
estabelecidos no edital; e

6.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipoteses
previstas no item 10.

6.8. O preco registrado com indicagao dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficara
disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos.

6.9. Apds a homologagéo da licitagao o licitante mais bem classificado, sera convocado para assinar
a ata de registro de pregos, no prazo e nas condi¢des estabelecidos no edital de licitagdo, sob pena de
decair o direito, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n°® 14.133, de 2021.

6.9.1.0 prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitagdo do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administracao.

6.10. A ata de registro de precos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Pregos.

6.11. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condigdes
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, e subitens, fica facultado a Administracao
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagédo, para fazé-lo
em igual prazo e nas condig¢des propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipétese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratagdo nos termos
do item anterior, a Administragédo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos termos
do edital, podera:

6.12.1. Convocar para negociagao os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos
foram registrados sem reducgao, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtencao de
preco melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatario; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigbes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociagéo de melhor
condicao.

6.13. A existéncia de pregos registrados implicard compromisso de fornecimento nas condigdes
estabelecidas, mas n&o obrigara a Administragdo a contratar, facultada a realizagdo de licitagao
especifica para a aquisigao pretendida, desde que devidamente justificada.

6.14. Os licitantes registrados no cadastro de reserva deverao cumprir 0s mesmos requisitos da
primeira etapa do Controle da Qualidade, previstos no Caderno de Informagdes Técnicas — CIT e no
Anexo do Controle da Qualidade, inclusive quanto ao prazo de entrega de documentos e prototipos,
que passara a contar a partir da publicagdo da Ata de Registro de Precos e da comunicagéo formal do
FNDE.
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6.15. Os licitantes registrados no cadastro reserva que nao cumprirem com os procedimentos acima
descritos terdo o seu registro tornado sem efeito para todos os fins.

6.16. Poderao ser dispensados desses procedimentos os licitantes que ja tiverem obtido a aprovagao
do mesmo produto, ainda que de regiao distinta, na primeira etapa do Controle de Qualidade do pregao
eletrénico.

7. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS

7.1.  Os pregos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugao
dos precgos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situagdes:

7.1.1.Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis
ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugédo da ata tal como
pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n°® 14.133, de 2021;

7.1.2.Em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados;

7.1.3.Na hipotese de previsao no edital de clausula de reajustamento ou repactuagao sobre os precos
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

7.1.3.1.No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos
para a contratagao;

7.1.3.2.No caso da repactuacdo, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratagao.

7.2. Em caso de prorrogacao da vigéncia desta Ata de Registro de Precos, e havendo alteragdo dos
pregos registrados, os valores ajustados deverdo estar expressamente consignados no respectivo
Termo Aditivo. Os contratos firmados apés a prorrogagao seréo celebrados com os pregos reajustados,
conforme previstos no Termo Aditivo, observadas as normas e critérios legais de manutengao do
equilibrio econémico-financeiro da Ata.

8. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS

8.1. Na hipdtese de o preco registrado tornar-se superior ao precgo praticado no mercado por motivo
superveniente, a entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redugdo do prego
registrado.

8.1.1.Caso nao aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagdo de penalidades
administrativas.

8.1.2.Na hipdtese prevista no item anterior, a gerenciadora convocara os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificagao, para verificar se aceitam reduzir seus pre¢os aos valores de
mercado e ndo convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3.Se nao obtiver éxito nas negociagdes, a entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da
ata de registro de precgos, adotando as medidas cabiveis para obtencdo de contratagdo mais
vantajosa.
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8.1.4.Na hipdtese de reducao do preco registrado, a gerenciadora comunicara aos 6rgaos e as
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que
avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagao com vistas a alteragcao
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.2. Na hipdtese de o pregco de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor ndo
poder cumprir as obrigacbes estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer a
gerenciadora a alteragdo do prego registrado, mediante comprovacdo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragao, a documentagéo
comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preco registrado em
relagcao as condi¢des inicialmente pactuadas.

8.2.2.Na hipétese de ndo comprovagao da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego
registrado, o pedido sera indeferido e a entidade gerenciadora e o fornecedor deverdao cumprir as
obrigacdes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
10.1, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislagdo aplicavel.

8.2.3.Na hipdtese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a
gerenciadora convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagéo, para
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4.Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, a entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da
ata de registro de precgos, nos termos do item 8.1.3, e adotara as medidas cabiveis para a
obtencdo da contratagdo mais vantajosa.

8.2.5.Na hipotese de comprovagdo da majoragdo do pre¢co de mercado que inviabilize o prego
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, a entidade gerenciadora atualizara o
preco registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6.A entidade gerenciadora comunicara aos 6rgaos e as entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de precos sobre a efetiva alteragdo do preco registrado, para que
avaliem a necessidade de alteracdo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°® 14.133,
de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES NAO CONTRATADAS PELOS ORGAOS E
ENTIDADES PARTICIPANTES.

9.1. As quantidades previstas para os itens com precos registrados nas atas de registro de precos
poderdo ser remanejadas pela_entidade gerenciadora entre os 6rgéos ou as entidades participantes e
nao participantes do registro de pregos.

9.2. Os quantitativos solicitados que ndo forem contratados pelo 6rgdo ou entidade participante
solicitante poderéo ser total ou parcialmente restituidos ao FNDE, para que sejam disponibilizados a
outros 6rgdos ou entidades, respeitada a vigéncia da Ata de Registro de Precos.

9.3. O cancelamento total ou parcial de solicitagbes devera ser requerido pelo 6rgdo ou entidade
participante por meio do SIGARP, sendo considerado valido apés a comunicagao ao fornecedor e a
aprovacéo pelo FNDE.
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9.4. O FNDE podera cancelar, de forma unilateral, as solicitagdes ndo contratadas no prazo de até
90 (noventa) dias ap6s a autorizagdo de adeséo.

9.5. O remanejamento somente podera ser feito:

9.5.1.De 6rgéo ou entidade participante para érgao ou entidade participante.

9.5.2.De 6rgao ou entidade participante para érgao ou entidade nédo participante.

9.6. A entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera
considerado participante para efeito do remanejamento.

9.7. Na hipétese de remanejamento de 6rgéo ou entidade participante para 6rgdo ou entidade nao
participante, serdo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n°® 11.462, de 2023.

9.8. Competira a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redugéo do
quantitativo inicialmente informado pelo 6rgdo ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuéncia do 6rgao ou da entidade que sofrer redugao dos quantitativos informados.

9.9. Caso o remanejamento seja feito entre 6rgaos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municipios distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de precos, observadas as
condicdes nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou ndo do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

9.10. Na hipdotese da compra centralizada, ndo havendo indicagdo pelo 6rgédo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a
distribuicdo das quantidades para a execugao descentralizada sera por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor sera cancelado pela gerenciadora, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condigbes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;

10.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administracao sem justificativa razoavel;

10.1.3. Nao aceitar manter seu precgo registrado, na hipotese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n°
11.462, de 2023; ou

10.1.4. Sofrer sangdo prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei n°® 14.133, de 2021.

10.1.41. Na hipotese de aplicacdo de sanc¢ao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
da Lein®14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o prazo de
vigéncia da ata de registro de pregos, podera a entidade gerenciadora podera, mediante
decisao fundamentada, decidir pela manutencgéo do registro de pregos, vedadas contratagdes
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangao.

10.2. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas no item 10.1 sera formalizado por
despacho da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla defesa.
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10.3. Na hipdtese de cancelamento do registro do fornecedor, a entidade gerenciadora podera
convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificagao.

10.4. O cancelamento dos precos registrados podera ser realizado pela gerenciadora, em determinada
ata de registro de precos, total ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

10.4.1. Por razao de interesse publico;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

10.4.3. Se ndo houver éxito nas negociagdes, nas hipoteses em que o prego de mercado tornar-se
superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do
Decreto n® 11.462, de 2023.

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

11.1. A presente Ata implica compromisso de fornecimento, apds cumprir os requisitos de publicidade,
ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgdos ou Entidades
Participantes de Compra Nacional, durante sua vigéncia, dentro dos quantitativos fixados e das
especificagdes estabelecidas.

11.2. Aexisténcia de pregos registrados nao obriga a Administragao a firmar as contratagcées que deles
poderédo advir, facultando-se a realizagéo de licitagdo especifica para a contratagédo pretendida, sendo
assegurada preferéncia ao fornecedor registrado em igualdade de condigoes.

11.3. O compromisso de entrega e execugdo estard caracterizado mediante a assinatura de
CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposicdes desta Ata de
Registro de Precos e do Edital do Pregao Eletrénico n°. XX/202X, em conformidade com a minuta
anexada ao Edital.

11.4. Os contratos decorrentes da utilizagdo desta Ata de Registro de Pregos deverao ser assinados
dentro do prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34,
paragrafo unico, do Decreto n.° 11.462/2023.

11.5. A entrega dos bens devera ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega
constante do termo de referéncia, que sera contado apds a assinatura do contrato e com termo inicial
a partir da disponibilizagdo dos enderecos de entrega pela CONTRATANTE a CONTRATADA.

11.6. Demais obrigagbes do FORNECEDOR, na condigdo de CONTRATADO, e dos 6rgéos ou das
entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Precgos, na condicdo de CONTRATANTE,
constarao do respectivo CONTRATO, em conformidade a minuta anexa ao Edital.

11.7. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Pregos sem
0 conhecimento e prévia autorizagéo, quando for o caso, da Entidade Gerenciadora.

12. CONTROLE DA QUALIDADE

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Precos estao sujeitos ao Controle da Qualidade
realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituicdo indicada por eles, na forma disposta
no Anexo do-Controle da Qualidade e nos demais Anexos do Edital.
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12.2. O CONTRANTE, apés a celebragao do contrato, devera designar um fiscal, o qual também
comunicara o FNDE acerca de noticias da 22 Etapa do Controle da Qualidade, especialmente quanto
a Nao Conformidades dos objetos contratados e recebidos em comparagao com as Especificagbes
Técnicas e com o protétipo aprovado pelo FNDE na 1?2 Etapa do Controle da Qualidade, a fim de que
o FNDE averigue a situagéo.

12.2.1. O CONTRATANTE devera informar ao FNDE o e-mail do fiscal do contrato, por meio do e-mail:
dqual@fnde.gov.br.

12.3. O Controle da Qualidade podera ocorrer, presencial ou remotamente durante as etapas de
produgéo, de produtos entregues e a qualquer tempo, durante a vigéncia desta Ata e/ou dos contratos
firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

12.4. Compete ao FORNECEDOR encaminhar ao FNDE toda a documentacao exigida na 22 Etapa do
Controle da Qualidade, em conformidade com as disposi¢cdes estabelecidas no respectivo Caderno de
Controle da Qualidade.

12.5. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relagdo ao Controle da Qualidade dos
produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciéncia e Responsabilidade firmado pelo
fornecedor na ocasiao da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento).

12.6. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relagdo ao Controle da Qualidade
implica descumprimento das condi¢des estabelecidas nesta Ata de Registro de Precos, sujeitando o
FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuizo da aplicagdo das sang¢des cabiveis,
observado o devido processo legal.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Precos e do Controle da Qualidade ensejara aplicagcao
das penalidades estabelecidas no edital.

13.1.1. As sangdes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de precos
que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apds terem
assinado a ata.

13.2. E da competéncia da gerenciadora a aplicagdo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preco (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto
nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito as contratagdes dos 6rgéos ou entidade
participante, caso no qual cabera ao respectivo érgao participante a aplicacdo da penalidade (art. 8°,
inc. IX, do Decreto n°® 11.462, de 2023).

13.3. O ¢6rgado ou entidade participante devera comunicar a entidade gerenciadora qualquer das
ocorréncias previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

14. CONDIGOES GERAIS

14.1. As condi¢des gerais de execucdo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigacdes da Administragcdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi¢gées do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo ao Edital.
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14.2. O fornecedor registrado devera manter, durante toda a execugado da Ata de Registro de Precos
e dos contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes
de habilitagcao e qualificacao exigidas na licitagao.

14.3. O fornecedor registrado devera tomar todas as providéncias necessarias para o fiel cumprimento
das disposigbes contidas no Edital e seus anexos, bem como quanto ao compromisso de fornecimento
dos quantitativos registrados, atendimento as solicitagbes de compras dos 6érgdos participantes de
compra nacional e demais 6rgaos participantes, e também ao cumprimento das regras estabelecidas
para o processo de Controle de Qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos
contratos firmados e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados

14.4. E vedado ao fornecedor registrado efetuar, sob qualquer pretexto, a transferéncia de
responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

14.5. O fornecedor registrado devera informar a Entidade Gerenciadora ou ao CONTRATANTE,
conforme o caso, a ocorréncia de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade
do fornecimento;

14.6. Compete ao fornecedor signatario desta ata de registro de precos assinar e cumprir o Termo de
Ciéncia e Responsabilidade, quanto a obrigagao de utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de
Registros de Prego — SIGARPWEB para a execugao das agdes que lhe competem.

14.7. O fornecedor registrado devera encaminhar laudos e prestar as informagdes requisitadas pela

Entidade Gerenciadora no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da producao e ao
atendimento aos contratos decorrentes da utilizacdo da Ata de Registro de Pregos.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada por meio eletrénico que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal da entidade gerenciadora e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)
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ENCARTE A - CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificagédo, apresenta-se a relagdo de fornecedores que aceitaram cotar os

itens pelos mesmos pregos do adjudicatario.

Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderecgo, contatos, representante)

Prazo
Item L Tipo de . Quantidade Valor Valor | garantia
Especificacdo Marca | Unidade
do TR Transmissao Estimada Unitario Total ou
validade

Seguindo a ordem de classificagédo, apresenta-se a relagdo de fornecedores que mantiveram suas

propostas originais.

Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, endereco, contatos, representante)

Prazo
Item o Tipo de . Quantidade Valor Valor | garantia
Especificagcao Marca | Unidade
do TR Transmissao Estimada Unitario Total ou
validade
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ENCARTE B - TERMO DE CIENCIA E RESPONSABILIDADE

PREGAO ELETRONICO N° /
ATAN° /

EMPRESA:

CNPJ:

TERMO DE CIENCIA E RESPONSABILIDADE

A empresa em epigrafe declara estar ciente das obrigagbes assumidas em decorréncia da
assinatura da Ata de Registro de Pregos acima informada e, portanto, compromete-se a utilizar o
Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Pregos — SIGARP para as seguintes acoes:

Solicitar o acesso ao Sistema;

2. Dar prosseguimento a toda demanda enviada para analise e/ou providéncia, no prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir do envio pelo FNDE, ou até a data final de vigéncia da Ata
de Registro de Precos, 0 que ocorrer primeiro;

3. Inserir copia de todos os contratos firmados com os érgaos/entidades contratantes, tdo logo
a empresa receba sua via assinada por ambas as partes;

Inserir informagdes sobre entregas e emissdes de notas fiscais;

5. Prestar quaisquer informacgdes solicitadas pela gestora da Ata de Registro de Precos,
dentro do prazo estabelecido; e

6. Preservar inalterado o conteido de documentos gerados pelo Sistema.

A empresa também declara estar ciente e se compromete, ainda, a cumprir as regras
estabelecidas pelo FNDE quanto ao Controle de Qualidade dos produtos registrados na Ata
supramencionada, na forma disposta na lista de verificacdo, no despacho conclusivo, em
eventuais declaragdes relativas a 12 Etapa do Controle de Qualidade, bem como no Edital e seus
anexos.

Por fim, a empresa reconhece que o descumprimento das obrigagdes previstas neste Termo de
Ciéncia e Responsabilidade configura inadimplemento perante o FNDE, podendo acarretar a
aplicacao das sangdes previstas no Edital e seus anexos.

(assinado eletronicamente)

Representante legal
Fornecedor
registrado
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	1. DO OBJETO
	1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ônibus escolares pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, especificado(s) no(s) item(ns).............
	2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) são os que seguem:
	2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
	3. DEFINIÇÕES
	3.1. Para efeito desta Ata, tem-se as seguintes definições:
	3.1.1. Entidade Gerenciadora: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamen...
	3.1.2. Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produt...
	3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração pública Federal e dos estados, Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é contemplado no Registro de Preços, ind...
	3.1.4. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, consideram-se Órgãos e Entidades Participantes da Compra Nacional o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
	3.1.5. Órgão Não Participante – ONP: Órgão ou entidade da Administração Pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos no Decreto nº 11.462/2023 e as normas e critérios dos programas e...
	3.1.5.1. A possibilidade de Órgãos Não Participantes aderirem à Ata de Registro de Preços justifica-se pelo objetivo de atender a demandas de entes não abarcados na categorização expressa no item 3.1.4, mas que tenham necessidade de utilização, para f...
	3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que a Entidade Gerenciadora conduz os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda ...
	4. ENTIDADE GERENCIADORA E ENTIDADE(S)/ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
	4.1. A entidade gerenciadora será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.
	4.2. Além da gerenciadora, são órgãos públicos participantes do registro de preços: os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
	4.3. Compete à Entidade Gerenciadora:
	4.3.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços – SRP;
	4.3.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;
	4.3.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos, bem...
	4.3.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
	4.3.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
	4.3.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados;
	4.3.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;
	4.3.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela decorrentes.
	4.4. Compete aos Órgãos Participantes e Não Participantes:
	4.4.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar solicitação de utilização ou de adesão às Atas de Registro de Preços, bem como para acompanhar o status das solicitações efetuadas;
	4.4.2. Utilizar o SIGARP para gerar o(s) Contrato(s) decorrente(s) das Atas de Registro de Preços;
	4.4.3. Realizar a solicitação de cancelamento do quantitativo que não será objeto de Contrato;
	4.4.4. Contratar os bens listados no item 1.1, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo de até 90 (nov...
	4.5. Compete aos Órgãos/Entidades Participantes e Não Participantes, na qualidade de Contratante:
	4.5.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as...
	4.5.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos bens objetos da contratação;
	4.5.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
	4.5.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos   bens, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio     as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;
	4.5.5. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	4.5.6. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas;
	4.5.7. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual neces...
	4.5.8. Realizar o Controle da Qualidade dos itens adquiridos por meio desta Ata de Registro de Preços, conforme orientações fornecidas pelo FNDE.
	5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos/Entidades Participantes de Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuên...
	5.2. A autorização da Entidade Gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
	5.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para a gerenciadora e para os participantes.
	5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a gerenciadora e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não ...
	5.5. Ao Órgão/Entidade Participante de Compra Nacional - OPCN e ao órgão ou entidade não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observa...
	5.6. Após a autorização da Entidade Gerenciadora, o órgão ou a entidade participante e não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
	5.7. Caberá a Entidade Gerenciadora aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
	5.8. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de competência do FNDE, na condição de Entidade Gerenciadora, bem como os procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação entre o ó...
	5.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.3, desde que seja...
	6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
	6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço ...
	6.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
	6.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a prev...
	6.1.3. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
	6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, confo...
	6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
	6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
	6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
	6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
	6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
	6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
	6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
	6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
	6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
	6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
	6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
	6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
	6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 10.
	6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
	6.9. Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções prev...
	6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
	6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
	6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reser...
	6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
	6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
	6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
	6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente...
	6.14. Os licitantes registrados no cadastro de reserva deverão cumprir os mesmos requisitos da primeira etapa do Controle da Qualidade, previstos no Caderno de Informações Técnicas – CIT e no Anexo do Controle da Qualidade, inclusive quanto ao prazo d...
	6.15. Os licitantes registrados no cadastro reserva que não cumprirem com os procedimentos acima descritos terão o seu registro tornado sem efeito para todos os fins.
	6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos os licitantes que já tiverem obtido a aprovação do mesmo produto, ainda que de região distinta, na primeira etapa do Controle de Qualidade do pregão eletrônico.
	7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:
	7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do cap...
	7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
	7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
	7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
	7.2. Em caso de prorrogação da vigência desta Ata de Registro de Preços, e havendo alteração dos preços registrados, os valores ajustados deverão estar expressamente consignados no respectivo Termo Aditivo. Os contratos firmados após a prorrogação ser...
	8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
	8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
	8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
	8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedore...
	8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
	8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação ...
	8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer à gerenciadora a alteração do preço registrado, mediante comprovaç...
	8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
	8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e a entidade gerenciadora e o fornecedor deverão cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelament...
	8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado ...
	8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.1.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
	8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticad...
	8.2.6. A entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado...
	9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES NÃO CONTRATADAS PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES.
	9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
	9.2. Os quantitativos solicitados que não forem contratados pelo órgão ou entidade participante solicitante poderão ser total ou parcialmente restituídos ao FNDE, para que sejam disponibilizados a outros órgãos ou entidades, respeitada a vigência da A...
	9.3. O cancelamento total ou parcial de solicitações deverá ser requerido pelo órgão ou entidade participante por meio do SIGARP, sendo considerado válido após a comunicação ao fornecedor e a aprovação pelo FNDE.
	9.4. O FNDE poderá cancelar, de forma unilateral, as solicitações não contratadas no prazo de até 90 (noventa) dias após a autorização de adesão.
	9.5.  O remanejamento somente poderá ser feito:
	9.5.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.
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	11.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registra...
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	13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
	13.2. É da competência da gerenciadora a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeit...
	13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a entidade gerenciadora qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
	14. CONDIÇÕES GERAIS
	14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ...
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